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Data da 
Apresentação: 

17/02/2020 

 

Ementa: Proíbe, em todo o território nacional, a manipulação, a 
fabricação, a importação, a comercialização e o uso de glitter ou 

purpurina metálica ou plástica que contenham a adição 
intencional de microesferas de plástico. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2928/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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